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1. INTRODUÇÃO 

O transporte de pacientes deve ser indicado, planejado e executado visando minimizar possíveis riscos para 

o transportado. Ressalta-se que o transporte deve ser seguro e eficiente, sem expor o paciente a riscos 

desnecessários, evitando assim agravar seu estado clínico. 

Desse modo, no transporte inter-hospitalar, é essencial que todos os protocolos de segurança sejam 

rigorosamente seguidos para proteger a saúde e o bem-estar do paciente. Isso inclui a utilização de 

equipamentos adequados, treinamento especializado da equipe envolvida e a adoção de medidas para evitar 

complicações que possam surgir durante o trajeto.  

Por isso, cada etapa do transporte deve ser planejada de forma a minimizar o tempo e os riscos envolvidos, 

assegurando que o paciente receba a assistência contínua necessária até chegar à unidade de destino. 

 

2. OBJETIVOS 

 Planejar e organizar o processo de transporte de pacientes inter-hospitalar;  

 Padronizar e sistematizar as condutas da equipe durante o transporte de pacientes inter-hospitalar 

garantindo a segurança do paciente; 

 Regulamentar as responsabilidades dos profissionais para o transporte inter-hospitalar. 

 

3. ABRANGÊNCIA 

Todas as unidades geridas pela RioSaúde. 
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4. DEFINIÇÕES E SIGLAS 

 

4.1. Definições 

Transporte Inter-hospitalar - Refere-se à transferência de pacientes entre unidades não hospitalares ou 

hospitalares de atendimento às urgências e emergências, unidades de diagnóstico, terapêutica ou outras 

unidades de saúde que funcionem como bases de estabilização para pacientes graves (BRASIL,2002).  

 

4.2. Siglas 

ASG – Auxiliar de Serviços Gerais 

BAE – Boletim de Atendimento de Emergência 

BI - Bomba Infusora   

EPI – Equipamento de Proteção Individual  

NIR – Núcleo Interno de Regulação 

SER - Sistema Estadual de Regulação  

SISREG – Sistema Nacional de Regulação 

UPA – Unidade de Pronto Atendimento 
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5. RESPONSABILIDADES 

5.1. Enfermeiro 

 Realizar a identificação do paciente utilizando dois identificadores (nome completo, sem abreviações 

e data de nascimento), através de pulseira e placa de identificação no leito, conforme o POP.DEA.002 

– Identificação segura do paciente; 

 Realizar FORM III – Checklist Transferência Externa Segura na unidade de origem do paciente; 

 Verificar as condições do acesso venoso periférico ou profundo para transferência; 

 Executar o checklist dos equipamentos e mochilas da ambulância (FORM I – Checklist da Ambulância) 

no início do plantão, em conjunto com o administrativo da unidade;  

 Verificar os equipamentos necessários à assistência durante o transporte; 

 Prever necessidade de vigilância e intervenção terapêutica durante o transporte; 

 Definir o profissional de enfermagem que assistirá o paciente durante o transporte; 

 Sinalizar ao administrativo a necessidade de limpeza concorrente da viatura; 

 Sinalizar ao administrativo da unidade a necessidade de limpeza terminal quando ocorrer transporte 

de pacientes com doenças infectocontagiosas e extravasamento de fluídos corporais (ex. sangue, 

secreções gástricas); 

 Registrar em prontuário e no livro de ordens e ocorrências a saída do paciente, discriminando o nome 

completo do paciente, a data de nascimento, BAE, a equipe, a hora e destino da ambulância; 

 Prestar assistência de enfermagem ao paciente durante o transporte. 

 Solicitar ao administrativo a reposição de itens da ambulância utilizados durante o transporte. Caso 

algum item tenha saído da mochila lacrada, descrever os itens utilizados em protocolo interno da 

mochila e da ambulância. Após o administrativo entregar os itens solicitados, utilizar lacre disponível 

na própria mochila para lacrá-la. Todos os protocolos devem ser preenchidos com identificação do 

profissional que executou o manejo dos itens. 
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5.2. Médico 

 Definir a necessidade do transporte; 

  Avaliar a gravidade do paciente e definir qual o tipo de tripulação necessária, conforme o Anexo I – 

Classificação de Risco de Transporte Inter-Hospitalar; 

 Estabilizar o paciente antes do transporte; 

 Determinar se algum medicamento pode ser interrompido durante o transporte; 

 Comunicar ao paciente para onde o mesmo será transferido; 

 Passar o caso do paciente para a equipe que irá realizar o transporte; 

 Prescrever medicações utilizadas na ambulância e entregar para o administrativo da unidade solicitar 

reposição da base; 

 Acompanhar a saída do paciente da unidade; 

 Realizar o transporte de pacientes graves. 

 

5.3. Técnico de Enfermagem 

 Realizar checklist próprio da ambulância em conjunto com o administrativo, sempre que o enfermeiro 

solicitar; 

 Prestar assistência de enfermagem durante o transporte do paciente; 

 Atuar na prevenção de possíveis instabilidades e complicações no estado geral do paciente; 

 Comunicar ao enfermeiro toda e qualquer intercorrência ou complicação ocorrida durante o 

transporte, assim como proceder com o registro no prontuário. 

 Providenciar, conforme solicitação do enfermeiro, a reposição da ambulância. 

 

5.4. Equipe Multiprofissional 

 Paramentar-se com o Equipamento de Proteção Individual - EPI indicado; 

 Elevar as grades laterais da maca; 

 Cobrir o paciente com lençol ou cobertor; 
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 Acompanhar a transferência do paciente em maca ou cadeira de rodas; 

 Acompanhar o transporte do paciente com agilidade e presteza, juntamente com os documentos, 

materiais e equipamentos necessários; 

 Manter vigília constante no paciente, nos parâmetros vitais, no funcionamento dos equipamentos e 

na permeabilidade/integridade dos dispositivos invasivos durante o transporte; 

 Transferir o paciente para o meio de transporte indicado com segurança. Realizar a mobilização em 

bloco, quando indicado; 

 Manter a cabeceira elevada (30-45°), se não for contraindicado; 

 Registrar no prontuário eletrônico (TiMED) e no livro de ordens e ocorrências os dados de 

identificação do paciente (BAE, nome completo, data de nascimento), profissionais responsáveis pelo 

transporte, data, hora da transferência e hospital de destino; 

 Trazer o FORM III – Checklist de Transferência Externa Segura, devidamente carimbado e assinado, 

solicitar que realizem sua digitalização para inserção no prontuário eletrônico do paciente. 

 

5.5. Maqueiro 

 Conduzir a maca ou a cadeira de rodas do paciente, juntamente com a equipe multiprofissional, para 

a realização de transferências. 

 

5.6. Administrativo 

 Realizar FORM II – Checklist de Vistoria Operacional diário de equipamentos da ambulância 

acompanhado do profissional de enfermagem responsável; 

 Solicitar ao Auxiliar de Serviços Gerais - ASG a realização da limpeza concorrente sempre que 

solicitada pela equipe de enfermagem; 

 Acionar a empresa terceirizada para providenciar equipamentos, como maca para obeso e 

incubadora, sempre que solicitado pelo enfermeiro líder ou médico rotina da unidade; 
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 Comunicar a empresa terceirizada da ambulância sobre necessidades de limpeza terminal, 

manutenção do veículo ou equipamentos ou reposição de materiais utilizados pela equipe da 

transferência. 

 Receber da enfermagem a solicitação de reposição dos medicamentos e insumos que foram 

utilizados, providenciar (na própria unidade) os itens requeridos e os encaminhar para a enfermagem 

para que seja feita a reposição da viatura; 

 Solicitar reposição dos medicamentos e insumos que forem utilizados à empresa prestadora de 

serviço através de e-mail (descritos no item 6.1.4) e fazer a devolução ao estoque da unidade com 

esses itens. A empresa contratada deverá fazer a entrega dos itens solicitados quinzenalmente.  

 

5.7. Núcleo Interno de Regulação - NIR 

 Comunicar à equipe assistencial sobre a transferência; 

 Imprimir e entregar a documentação da transferência (prontuário, exames, medicamentos, 

prescrição médica, teste de COVID) para o enfermeiro líder ou médico rotina; 

 Comunicar à família do paciente, antes da saída do mesmo, sobre a transferência; 

 Anexar no prontuário eletrônico do paciente o FORM III – Checklist de Transferência Externa Segura 

entregue pela equipe responsável pelo transporte. 

 

5.8. Profissional da Higienização 

 Realizar a limpeza concorrente do interior das ambulâncias (exceto cabine) a cada transporte 

realizado e sempre que solicitado; 

 Realizar limpeza terminal do setor se o paciente estiver internado no isolamento; 

 Realizar limpeza terminal do interior das ambulâncias, exceto cabine, a cada 24 horas ou sempre que 

solicitado. 

 



 

 
PROTOCOLO DE SEGURANÇA 

N° DOCUMENTO DATA REVISÃO PÁGINAS 

PTS.DEA.009 07/2024 07/2026 8/23 

 
TRANSPORTE DE PACIENTES INTER-HOSPITALAR 

 
 

Versão corrente para consulta disponível na área pública do servidor da RioSaúde. Documento impresso em 09/10/24 

 

5.9. Condutor da Ambulância 

 Realizar limpeza concorrente da cabine e exterior da ambulância; 

 Providenciar limpeza terminal na base sempre que solicitado, quando houver transporte de pacientes 

com doença infectocontagiosa e extravasamento de fluídos corporais (Ex. sangue, vômito, secreções 

gástricas); 

 Prover maca de obeso sempre que esta for solicitada pela equipe assistencial; 

 O profissional condutor deve ter disposição para cumprir ações orientadas; 

 Conhecer integralmente o veículo e realizar manutenção básica no mesmo; 

 Auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida e realizar medidas de reanimação 

cardiorrespiratória básica; 

 Auxiliar nas imobilizações e transporte de vítimas; 

 Identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e sua finalidade, a fim de 

auxiliar a equipe de saúde. 

 

 

6. DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO 

6.1. Fases do Transporte  

6.1.1. Comunicação relativa à transferência inter-hospitalar do paciente:  

● Realizar o FORM III – Checklist de Transferência Externa Segura; 

● Registrar no prontuário eletrônico (TiMED) e no livro de ordens e ocorrências os dados de 

identificação do paciente (BAE, nome completo, data de nascimento), data e hora da transferência e 

hospital de destino;  

● Comunicar ao paciente, familiar/representante legal a necessidade de transferência, assim como a 

data, hora e hospital de destino.  
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6.1.2. Fase de Transferência (Transporte) 

● Monitorar o nível de consciência e as funções vitais, de acordo com o estado geral do paciente, 

durante todo o período de transporte;  

● Manter conexões de tubos, acessos, sondas e dispositivos durante o transporte, garantindo um 

suporte hemodinâmico, ventilatório e medicamentoso ao paciente;  

● Monitorizar o paciente sempre que indicado; 

● Utilizar medidas protetivas (grades elevadas, condução cautelosa do meio de transporte e cintos de 

segurança) para assegurar a integridade física do paciente; 

● Aumentar a atenção nos casos de transporte de pacientes instáveis, obesos, inquietos, idosos, 

crianças, sob sedação e com alteração do nível de consciência;   

● Transferir os cuidados do paciente aos profissionais da unidade de destino; 

● Levar o FORM III – Checklist de Transferência Externa Segura e solicitar a equipe, que recebeu o 

paciente, que confira as informações e carimbe o mesmo, garantindo que houve uma transferência 

segura. 

 

6.1.3. Precaução durante o Transporte  

Especificação do uso de equipamentos de proteção individual (EPI) no profissional e no cliente, considerando 

o tipo de precaução.                                                                                                                   

Tipo de Precaução Profissional Cliente 

Precauções por contato  Luvas de procedimento  

Avental descartável  

-  
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Precaução por aerossóis  Máscara N95 ou PFF2  Máscara cirúrgica  

Precauções por gotícula Máscara cirúrgica  Máscara cirúrgica  

   

                                                                                                                                                           Fonte: Brasil, 2020 

 

No transporte de clientes com precauções por contato, um profissional deverá ficar responsável em 

sinalizar o percurso, abrir portas, tocar maçanetas e outros. Este profissional deverá estar sem luvas de 

procedimento e com as mãos higienizadas. 

 

6.1.4. Fase pós transporte 

 Comunicar ao enfermeiro toda e qualquer intercorrência ou complicação ocorrida durante o 

transporte, assim como proceder com o registro no prontuário; 

 Solicitar limpeza terminal ou concorrente do interior das ambulâncias e equipamentos de patrimônio 

da unidade, exceto cabine, a cada 24 horas ou sempre que necessário; 

 Solicitar limpeza terminal sempre que houver transporte de pacientes com doença infectocontagiosa 

e extravasamento de fluídos corporais (Ex. sangue, vômito, secreções gástricas); 

 Solicitar reposição dos medicamentos e insumos que forem utilizados à empresa prestadora de 

serviço através dos e-mails: enfermagemrj@grpmax.com.br e farmaciarj@grpmax.com.br e fazer a 

reposição da ambulância com medicamentos e insumos da própria unidade; 

 Caso tenha retirado qualquer item de alguma mochila, lacrar a mesma após realizar a reposição com 

os insumos da unidade; 

 Registrar em protocolo próprio das mochilas quais foram os insumos utilizados e repostos, além de 

sinalizar a reposição realizada em protocolo disponível na ambulância; 
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 Retornar a unidade de origem com os equipamentos, materiais e enxoval de patrimônio da unidade; 

 Realizar FORM I – Checklist da Ambulância (a unidade base da ambulância), no retorno. 

 

7. FORMULÁRIOS E/OU DOCUMENTOS RELACIONADOS 

7.1. FORM I - Checklist da Ambulância 
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7.2. FORM II - Checklist de Vistoria Operacional 
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7.3. FORM III – Check List de Transferência Externa Segura 
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janeiro de 

2022) 

E-mails de 
solicitação de 
reposição de 

medicamentos 

01.01.01.14 
 Relatório de 

atividade 
administrativa 

Ostensivo 2 anos 5 anos 

Eliminação 
(de acordo com 
procedimentos 

técnicos 
estabelecidos 
pela Portaria 
"N" GI/AGCRJ 

nº 02, de 31 de 
janeiro de 

2022) 

Checklist de 
Transferência 

Externa Segura 
(VIA 

DIGITALIZADA; 
INTEGRA) 

18.01.01.001 
Prontuário do 

paciente 
Restrito 

A vigência 
esgota-se 

com o último 
registro 

20 anos 

Eliminação 
(de acordo com 
procedimentos 

técnicos 
estabelecidos 
pela Portaria 
"N" GI/AGCRJ 

nº 02, de 31 de 
janeiro de 

2022) 

Checklist de 
Transferência 

Externa Segura 
(SUPORTE 

FÍSICO) 

18.01.02.005 

Registro de 
controle das 

ações de 
urgência e 

emergência 

Restrito 

A vigência 
esgota-se ao 
final de cada 

ano 

5 anos 

Eliminação 
(de acordo com 
procedimentos 

técnicos 
estabelecidos 
pela Portaria 
"N" GI/AGCRJ 

nº 02, de 31 de 
janeiro de 

2022) 
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Checklist da 
Ambulância 

18.01.02.005 

Registro de 
controle das 

ações de 
urgência e 

emergência 

Restrito 

A vigência 
esgota-se ao 
final de cada 

ano 

5 anos 

Eliminação 
(de acordo com 
procedimentos 

técnicos 
estabelecidos 
pela Portaria 
"N" GI/AGCRJ 

nº 02, de 31 de 
janeiro de 

2022) 

Livro de ordens e 
ocorrências 

18.01.02.005 

Registro de 
controle das 

ações de 
urgência e 

emergência 

Restrito 

A vigência 
esgota-se 

com o 
encerramento 

do livro 

5 anos 

Eliminação 
(de acordo com 
procedimentos 

técnicos 
estabelecidos 
pela Portaria 
"N" GI/AGCRJ 

nº 02, de 31 de 
janeiro de 

2022) 

 

 

10. MODIFICAÇÕES EM RELAÇÃO À REVISÃO ANTERIOR 

Modificações realizadas durante o processo de revisão do documento anterior, caso haja. 

Versão Alteração Data Elaboração/Revisão Validação Aprovação 

00 Emissão Inicial 29/03/2022 Paloma de Lucena 

Judson Alvarenga 

Jaqueline Fuly 

Robert Grossi 

Márcio Fonseca 

Moisés Marins 

Wallace Peyroton 

Diretoria 

Executiva 

Assistencial 

Diretor 

Presidente 

01 Revisão e 

alterações 

23/05/2022 Juliana Condeixa 

Andrea Garcia 

Jaqueline Fuly 

Alessandréa 

Silva Lopes 

Gonçalves 

Dr. Daniel da 

Mata 
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02 Alteração da 

codificação 

POP.DEA.001. 

Alteração da 

rotina e dos 

profissionais 

responsáveis pela 

conferência do 

checklist da 

ambulância; 

Inclusão de 

atribuições do 

condutor 

conforme Termo 

de Referência que 

trata do serviço 

de locação de 

ambulância. 

Inclusão de novo 

checklist 

assistencial. 

Inclusão da 

classificação de 

risco de 

transporte inter-

hospitalar. 

04/07/2024 Andrea Garcia 

Felícia da Silva 

Miranda 

Thiago da Silva 

Victor Labre 

Marcos Aurelio 

Pinto 

Bruno 

Sabino 
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11. ANEXOS 

11.1. Anexo I – Classificação de Risco de Transporte Inter-Hospitalar 

CONDIÇÃO CLÍNICA 

DO PACIENTE 

CONDIÇÕES CLÍNICAS DO 

PACIENTE 
MONITORIZAÇÃO EQUIPE MÍNIMA 

Baixo Risco 

(Perfil Regulação - 

Enfermaria) 

- Paciente estável sem alterações 

críticas nas últimas 48 horas; 

- Sem dependência de 

oxigenoterapia. 

Aferir os sinais vitais antes e 

depois da realização do transporte. 

Motorista 

Técnico de Enfermagem 

Médio Risco 

(Perfil Regulação - 

Enfermaria) 

- Paciente estável sem alterações 

críticas nas últimas 24 horas; 

-Tem necessidade de 

monitorização hemodinâmica ou 

oxigenoterapia em cateter nasal. 

Manter a monitorização contínua, 

confirmar presença da maleta de 

emergência e cilindro de O² 

Motorista 

Enfermeiro 

Alto Risco 

(Perfil Regulação - CTI) 

- Uso de drogas vasoativas;  

- Necessidade de suplementação 

de O2 com pressão de suporte;  

- Rebaixamento do nível de 

consciência;  

- Desconforto respiratório 

moderado a grave (SPO2 < 90%);  

- Pacientes em uso de 

oxigenoterapia em máscara 

reservatório ou ventilação 

mecânica. 

Manter a monitorização contínua, 

confirmar presença da maleta de 

emergência e cilindro de O² 

Motorista 

Enfermeiro ou Técnico de 

Enfermagem e 

Médico 

 

 


